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Estrutura da Instituição Vide organograma da BB Asset disponível em: https://www.bbasset.com.br/a-bb-asset/governanca-corporativa/Estrutura Corporativa - Organograma.

O Banco do Brasil S.A., controlador da BB ASSET MANAGEMENT, presta serviços de distribuição, controladoria, escrituração e custódia. Atendendo à 

Resolução CMN 5.108 de 30/11/2023 (Chinese Wall), a BB Asset concentra-se exclusivamente em gestão e administração de recursos de terceiros. A 

segregação é garantida pela autonomia administrativa, caracterizada pela existência de quadro de pessoal, Conselho de Administração, Conselho Fiscal 

e Diretoria próprios. Além disso, internamente a área de gestão de ativos é segregada da área de riscos e de gestão da empresa observando-se a 

Resolução CVM 283, por meio da adoção de procedimentos operacionais e indicação de diretores responsáveis para cada atividade.

Qualificação do corpo técnico
Possui aptidão técnica para desempenhar as atividades de administração e gestão de fundos de investimentos destinados aos Regimes Próprios de 

Previdência Social RPPS.

Histórico e experiência de atuação

A BB Asset Management é especialista na gestão de recursos de terceiros e na administração dos fundos de investimento dos clientes do Banco do 

Brasil. A empresa iniciou suas atividades em 1986 e desde 1994 é líder da indústria nacional de fundos de investimento e carteiras administradas, com 

patrimônio superior a R$ 1,83 trilhão. É líder em gestão de fundos para clientes RPPS, com R$ 101,0 bilhões geridos e mais de 2 mil clientes deste 

segmento.

V - DA ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO OBJETO DE CREDENCIAMENTO

Segregação de Atividades

BB IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 11.328.882/0001-35 08/04/2026

BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 07.111.384/0001-69 08/04/2026

TODOS OS FUNDOS QUE ATENDEREM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE TIVEREM UMA ANÁLISE DETALHADA POR PARTE DO 

COMITÊ DE INVESTIMENTO E APROVAÇÃO.
08/04/2026

BB FLUXO FIC RENDA FIXA SIMPLES PREVIDENCIÁRIO 13.077.415/0001-05 08/04/2026

BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 13.322.205/0001-35 08/04/2026

BB IMA-GERAL EX-C TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 14.964.240/0001-10 08/04/2026

BB IMA-B 5 FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO LP 03.543.447/0001-03

BB IMA-B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 13.327.340/0001-73

BB IMA-B FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 07.861.554/0001-22

BB IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 07.442.078/0001-05

08/04/2026

08/04/2026

08/04/2026

08/04/2026

BB ALOCAÇÃO ATIVA RETORNO TOTAL FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 35.292.588/0001-89 08/04/2026

BB ATIVA PLUS FIC RENDA FIXA LP 44.345.473/0001-04 08/04/2026

BB FI MULTIMERCADO PREVIDENCIÁRIO LP 10.418.362/0001-50 08/04/2026

Art. 8º, II

Art. 9º, I

Art. 7º, I

Art. 9º-, II

Data da AnáliseCNPJIV - FUNDOS ADMINISTRADOS/GERIDOS PELA INSTITUIÇÃO PARA FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTOS:

BB ALOCAÇÃO ATIVA FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 25.078.994/0001-90 08/04/2026

Art. 9º, III

Art. 10, I

Art. 10, II

Art. 10, IIIArt. 7º, VIII

Art. 8º, I Art. 11

Art. 7, IX Art. 10, IV

Sim Não

Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de terceiros da instituição possuem experiência mínima de 5 

(cinco) anos na atividade?
Sim Não

Em caso de Administrador de fundo de investimento, este detém no máximo 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua 

administração oriundos de regimes próprios de previdência social?
Sim Não

A instituição e seus principais controladores possuem adequado histórico de atuação no mercado financeiro?

A instituição está livre de registros de suspensão ou de inabilitação na CVM ou outro órgão competente?

Sim Não

87.455.531/0001-57

03.577.180/0001-67

II - DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA GESTORADMINISTRADOR

CNPJ 30.822.936/0001-69

Avenida República do Chile, Torre Oeste, 7º e 8º andares Data Constituição 15/05/1986

 E-mail (s) bbasset.distrgoverno@bb.com.br Telefone (s) 21 3808-7501

 Endereço

 Categoria (s)

Sociedade Distribuidora de TVM

A instituição atende ao previsto nos incisos I e II do § 2º art. 21 da Resolução CMN nº 5.272/2025? Sim Não

III - DAS CLASSES DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM QUE A INSTITUIÇÃO ESTÁ SENDO CREDENCIADA:

Art. 8º, III

Art. 8º, IVArt. 7º, II

Art. 7º, III

Art. 7º, IV

Art. 7º, V

Art. 7º, VI

Art. 7º, VII

TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e não possui restrições 

que, a critério da CVM, do Banco Central do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento 

seguro?

Sim Não

I - DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS

MUNICÍPIO DE PELOTAS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE PELOTASUnidade Gestora do RPPS

Número do Termo de Análise de Credenciamento

Número do Processo (Nº protocolo ou processo)

Ente Federativo

 Razão Social BB GESTÃO DE RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

 Data do registro na CVM 13/08/1990 Administração de Carteiras

 Data do registro no BACEN 27/05/1986  Categoria (s)

Principais contatos com RPPS  Cargo  E-mail  Telefone

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] aff5cc53abddd306683d33e0891f29887c1e17e68c44c75f384563b0f4060db8

mailto:bbasset.distrgoverno@bb.com.br
mailto:bbasset.distrgoverno@bb.com.br
mailto:bbasset.distrgoverno@bb.com.br
mailto:bbasset.distrgoverno@bb.com.br
mailto:bbasset.distrgoverno@bb.com.br
mailto:bbasset.distrgoverno@bb.com.br
mailto:bbasset.distrgoverno@bb.com.br
applewebdata://0269F5C0-F647-4E9D-94B5-624CC061B441/#_ftn1
applewebdata://0269F5C0-F647-4E9D-94B5-624CC061B441/#_ftn1
applewebdata://0269F5C0-F647-4E9D-94B5-624CC061B441/#_ftn1
applewebdata://0269F5C0-F647-4E9D-94B5-624CC061B441/#_ftn1
applewebdata://0269F5C0-F647-4E9D-94B5-624CC061B441/#_ftn1
applewebdata://0269F5C0-F647-4E9D-94B5-624CC061B441/#_ftn1
applewebdata://0269F5C0-F647-4E9D-94B5-624CC061B441/#_ftn1
applewebdata://0269F5C0-F647-4E9D-94B5-624CC061B441/#_ftn1
applewebdata://0269F5C0-F647-4E9D-94B5-624CC061B441/#_ftn1
applewebdata://0269F5C0-F647-4E9D-94B5-624CC061B441/#_ftn1
mailto:bbasset.distrgoverno@bb.com.br


Data

MAURO COELHO LINDEMANN COMITÊ DE INVESTIMENTO 929.630.990-53

Local:

VI - DO PARECER FINAL SOBRE A INSTITUIÇÃO:

FERNANDA LUCENA JEZIORSKI COMITÊ DE INVESTIMENTO 919.863.620-00

PRESIDENTE 571.697.300-06

COMITÊ DE INVESTIMENTO

COMITÊ DE INVESTIMENTO 007.223.970-03

SAULO ROBERTO BERNARDES BANDEIRA 755.409.080-15

DANIEL BRUM CORREA

ANTONIO SERGIO PEREIRA SANTIN
GESTOR/ COMITÊ DE 

INVESTIMENTO
384.227.270-72

Renda Fixa e Renda Variável.												

Avaliação dos riscos assumidos pelos fundos sob sua 

administração/gestão

Os fundos administrados e geridos pela BB Asset podem ser submetidos a diversos fatores de riscos, como por exemplo: Risco de Liquidez, Risco de 

Mercado (Taxa de Juros, Ações), Risco de Concentração, entre outros. Os fatores de risco que cada fundo está submetido podem ser consultados nos 

regulamentos, no capítulo sobre os Fatores de Risco.

VIII - RESPONSÁVEIS PELO CREDENCIAMENTO:

RENATO MENDONCA ABREU

Instituição devidamente autorizada a participar do mercado financeiro pelos órgãos reguladores (BACEN/CVM/ANBIMA), bem como seus instrumentos para investimentos de acordo com as normas reguladoras 

do mercado destinados aos Regimes Próprios.

Apta a venda de TPF ao RPPS.

Cargo CPF	 Assinatura

Principais Categorias e Fundos ofertados

Outros critérios de análise

Ressalta-se a necessidade de acompanhamento permanente da solidez patrimonial, da capacidade econômico-financeira, da estrutura operacional, do 

risco reputacional e da experiência de atuação da instituição no mercado financeiro. Tais critérios são avaliados de forma sistemática pelo RPPS, como 

parte integrante de seus controles internos, governança e política de gestão de riscos, tendo sua relevância reforçada com a entrada em vigor da 

Resolução CMN nº 5.272/2025, que ampliou o caráter técnico e preventivo do processo de credenciamento.

Regularidade Fiscal e Previdenciária De acordo.

Volume de recursos sob administração/gestão
Patrimônio sob gestão (Nacional) R$ 1.835.328,88 milhões; Patrimônio sob gestão (Global): R$ 1.835.328,88 milhões ;Patrimônio sob gestão (RPPS): 

R$ 101.036,63 milhões ; Fonte: SITE ANBIMA - Ranking de Gestão de Fundos de Investimento – Janeiro/2026.

Avaliação da rentabilidade dos fundos sob sua 

administração/gestão
Compatível com a categoria que o investimento pertence.

Verificação de informações sobre conduta nas operações 

realizadas no mercado financeiro e restrições que 

desaconselham um relacionamento seguro

É possuidora de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e ausência de restrições que, a critério

do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes desaconselham um relacionamento seguro.

Embasamento em formulários de diligência previstos em 

códigos de autorregulação relativos à administração de 

recursos de terceiros

CVM/Ambima/BCB.

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
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CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDO DE INVESTIMENTO 

 

Nos termos do inciso VI do § 1º do art. 1º da Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025, os 

responsáveis pela gestão do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS deverão realizar o prévio 

credenciamento, bem como o acompanhamento e a avaliação, das instituições que participem, direta ou 

indiretamente, do processo de investimento dos recursos previdenciários. O credenciamento abrange o gestor 

e o administrador de fundos de investimento, a instituição financeira bancária responsável pela administração 

de carteira ou pela seleção de ativos, a instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil responsável pela intermediação das operações, bem como o custodiante, observado o disposto no art. 

21, § 2º, da referida Resolução. 

O § 3º do art. 1º da Resolução CMN nº 5.272/2025 estabelece que os parâmetros para o credenciamento 
deverão abranger, entre outros aspectos, o histórico e a experiência de atuação da instituição, o volume de 
recursos sob sua gestão e administração, a solidez patrimonial, a exposição a risco reputacional, o padrão 
ético de conduta, a aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho e o cumprimento das condições 
prudenciais previstas no art. 21, § 2º. 
 
A Resolução CMN nº 5.272/2025 condiciona a participação das instituições financeiras no processo de 
investimento dos recursos dos RPPS ao atendimento das condições previstas no art. 21, §§ 2º e 8º. No caso 
das aplicações em fundos de investimento, deverá ser verificado se o administrador OU o gestor do fundo são 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, classificadas nos segmentos prudenciais S1 
ou S2, ou que fazem parte de conglomerados prudenciais de instituições que pertençam a esses segmentos, 
bem como que estejam regularmente registradas na Comissão de Valores Mobiliários como administrador de 
carteiras de valores mobiliários, nos termos da Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021. 
 
Nesse contexto, o credenciamento envolve a verificação da regularidade institucional e do atendimento 
contínuo às condições normativas, prudenciais e operacionais exigidas para a atuação das instituições no 
âmbito dos investimentos dos RPPS. A avaliação inicial e o acompanhamento das instituições credenciadas 
devem considerar os riscos financeiros, operacionais, reputacionais e legais associados à sua atuação. 
 
A Resolução CMN nº 5.272/2025 dispõe, em seu art. 1º, § 4º, que são considerados responsáveis pelo 
cumprimento de suas disposições, por ação ou omissão, na medida de suas atribuições, todas as pessoas que 
participem dos processos de análise, assessoramento e decisão no âmbito do RPPS, incluídos dirigentes, 
membros de conselhos, comitê de investimentos, responsáveis pela gestão das aplicações, procuradores com 
poderes de gestão, consultores e demais profissionais envolvidos. São igualmente responsáveis os agentes 
do mercado financeiro e de capitais que participem da distribuição, intermediação, gestão, administração e 
custódia dos ativos, bem como outros prestadores de serviços contratados. 
 
O credenciamento das instituições não afasta, limita ou transfere as responsabilidades legais, regulatórias e 
fiduciárias atribuídas aos dirigentes e gestores do RPPS, tampouco às próprias instituições e aos seus 
administradores e gestores. O RPPS deverá monitorar periodicamente os prestadores de serviços 
credenciados, avaliando a manutenção de sua capacidade têcnica, de seu enquadramento prudencial e de sua 
aderência às normas vigentes, bem como a existência de situações que possam caracterizar conflitos de 
interesses. 
 
O art. 8º-A da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, estabelece que os dirigentes do ente federativo 
instituidor do RPPS, os dirigentes da unidade gestora e os demais responsáveis pelas decisões de investimento 
e aplicação dos recursos previdenciários, inclusive consultores, distribuidores, instituições financeiras 
administradoras de carteira, fundos de investimento, seus gestores e administradores, respondem 
solidariamente, na medida de sua participação, pelo ressarcimento de prejuízos decorrentes de aplicações 
realizadas em desacordo com a legislação vigente. 
 
Além dos princípios, requisitos e limites previstos na Resolução CMN nº 5.272/2025, deverão ser observados 
os parâmetros gerais da gestão dos investimentos estabelecidos nas normas gerais de organização e 
funcionamento dos RPPS expedidas pelo Ministério da Previdência Social, especialmente aqueles relativos ao 
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credenciamento de instituições, à governança, à gestão de riscos, à transparência e ao controle dos 
investimentos. 
 
A utilização deste Termo de Declaração no processo de credenciamento não exime os responsáveis pela 
gestão do RPPS da realização de análise técnica das instituições, dos fundos de investimento e dos ativos que 
receberão recursos previdenciários, constituindo-se este documento em elemento formal integrante do 
processo decisório relativo aos investimentos do regime. 
 
Ciente. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Dirigente da Unidade Gestora, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço 

eletrônico na rede mundial de computadores 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Gestor de Recursos do RPPS, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço 

eletrônico na rede mundial de computadores 
 
 
 

Assinado Eletronicamente Assinado Eletronicamente 

Anaparecida Vieira de Paula Lucia Helena Lo Prete 

Gerente Executiva Gerente Executiva 
_________________________________________________________________________________ 

BB Gestão de Recursos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Assinatura dos representantes legais 
 da Instituição interessada no credenciamento, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço 

eletrônico na rede mundial de computadores 

Assinado eletronicamente por:
F0723583 - ANAPARECIDA VIEIRA DE PAULA - 19/03/2026 às 20:01
F6324181 - LUCIA HELENA LO PRETE - 20/03/2026 às 11:51
Código Validação: 351305622592522

https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,1,
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Pref. Municipal de Pelotas

14/05/2026 às 11:22:47

Credenciamento Banco do Brasil
Data e Hora de Criação: 07/05/2026 às 08:30:45
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- Termo de Análise e Atestado - Administrador ou Gestor de Fundo de Investimento - BB ASSET - PELO.pdf (Arquivo PDF) - 2 página(s)
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